
 

 

4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 
 

DE 02 DE FEVEREIRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2022 
   

6ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

(II) 
 
 

ORDEM DO DIA 
 

 
PARA O DIA 19 DE MARÇO DE 2022 

 
 
 

TERÇA-FEIRA 
 

 

 

ITEM 01 
3ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
2/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 16/2022. 
INSTITUI O QUADRO PRÓPRIO DA POLICIA PENAL DO 
ESTADO DO PARANÁ (QPPP), BEM COMO REGULAMENTA A 
TRANSFORMAÇÃO DO ATUAL CARGO DE AGENTE 
PENITENCIÁRIO. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA. 
EMENDA DA C.C.J. 
REGIME DE URGÊNCIA. 
APRECIAR NESTE TURNO EMENDA APROVADA EM 
SEGUNDA DISCUSSÃO. 
 



ITEM 02 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 
3/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 18/2022. 
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 131, DE 29 DE 
SETEMBRO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ITEM 03 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 103/22. 
AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA. 
ALTERA O ART. 10 DA LEI Nº 16.390, DE 2 DE FEVEREIRO 
DE 2010, QUE ADOTA DIRETRIZES, ALTERA, EXTINGUE, 
CRIA E TRANSFORMA CARGOS DO QUADRO PRÓPRIO DO 
PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
ITEM 04 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 106/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 14/2022. 
DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DAS CARREIRAS DA 
POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E POLICIA CIENTIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ITEM 05 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 107/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 15/2022. 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 20.937, DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 2021, QUE INSTITUI O AUXILIO 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS OCUPANTES DAS 
CARREIRAS QUE ESPECIFICA. 
 
 
ITEM 06 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 108/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 17/2022. 
INSTITUI PREÇO PÚBLICO PARA COBRANÇA DE DESPESAS 
COM PROCEDIMENTOS DA POLICIA CIENTIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



ITEM 07 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 109/22. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 19/2022. 
INSTITUI A INDENIZAÇÃO PELA DISPONIBILIDADE DE 
VEICULO PRÓPRIO, DESTINADA AO OCUPANTE DO CARGO 
E AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ EM 
ATIVIDADE. 
 

 

 

 


